
CONTRATO 070-2021 PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIAS – PREGÃO PRESENCIAL 070-2021.
CONTRATANTE:

MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Vice Prefeito Municipal em Exercício Sr. OSMAR STEINBRENNER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 106313454, CPF n° 358.291.920-04, residente e domiciliado na Rua Venâncio Aires, 834, Centro, nesta cidade.
CONTRATADA:
ATMSUL COMÉRCIO DE ELETROELETRÔNICOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 21.745.966/0001-28, com sede na Avenida Senador Alberto Pasqualini, 381, bairro centro, na cidade de Três de Maio, neste ato representada pelo Sr. Eduardo Luiz Ulsenheimer, brasileiro, casado, Analista de Sistemas, portador da carteira de identidade n° 5079569363 e CPF 025.119.390-02, residente e domiciliado na Rua Alberto Bins, 117, na cidade de Três de Maio.

Por este instrumento particular, as partes acima mencionadas e qualificadas, têm entre si justo e firmado o presente Contrato constante das seguintes cláusulas, nos termos e condições a seguir definidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
Aquisição de Equipamentos de Informática para Manutenção dos Serviços da Secretarias:
002;CPU com processador Core i5, mínimo 7º geração (1151 / 3.0ghz / 6 mb cache); placa mãe: lga 1151 chip set h110, memória ddr4 máximo 32giga; memória ram: 8gb ddr4 2400 mhz (1x4gb); disco rigido: 1tera  sata 3 7200rpm 3.5"; rede 10/100/1000mbps, realteck; placa de vídeo: onboard ; leitor de cartão: 8 em 1; gabinete c/ fonte: 300w; teclado multimídia usb, mouse 3 botoes usb, caixa de som,  gravador de dvd-rw; garantia: 1 ano, cpu com iso 9001; Conexão traseira: 1 x PS/2 teclado; 1 x PS/2 teclado; 1 x PS/2 mouse; 1 x saídas VGA; 1 x HDMI; 1 x Porta(s) LAN (RJ45); 4 x Porta(s) USB 2.0 (duas frontais); 3 x conectores de áudio; 2 x porta USB 3.0; 1 x porta COM. Slot expansão interno> 1 x PCIE 3.0/2.0 (modo x16); 2 x PCIE 2.0 x1;01;unidade; R$ 3.669,00
005;NOTEBOOK Processador Core i5-7200U 2.5 GHz - 3.1 GHz com função Turbo Boost 3 MB Cache; Tela: 15.6" LED HD c/ Antireflexo - Resolução 1.280 x 720; Memória: 8Giga ddr4; Disco Rígido: 1 TB HD (5400 RPM); Unidade Otica: Não possui; Sistema Operacional: Windows 10 Home ; Leitor de Cartões: Leitor de cartão SD; Teclado: Português padrão ABNT Teclado numérico integrado; Rede: Wireless padrão - 802.11 b/g/n/AC; Bluetooth: Bluetooth® 4.0; Webcam: Webcam HD com resolução de 1280 x 720; Touchpad: Touchpad com função multitoque; Tipo de Bateria: Bateria de 4 células (Lítio Prismático - 3220 mAh); Interfaces: 2 conexões USB 2.0; 1 conexão USB 3.0 energizada; 1 saída HDMI com suporte HDCP; USB Type-C port: USB 3.1 Gen 1; 1 leitor de cartão S; 1 entrada para fonte carregadora de bateria; 1 porta no padrão combo para microfone / fone de ouvido; 1 porta de rede no padrão RJ-45 10/100/1000; Garantia: 1 ano;02;unidade; R$ 4.738,50  R$ 9.447,00

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO E FORMA DO FORNECIMENTO
O licitante vencedor deverá entregar os equipamentos, junto ao Almoxarifado Municipal com o Servidor Lauro César Eckerleben, no prazo de até de 20 (vinte) dias a contar da data de assinatura do contrato. 
O prazo desta licitação será até 30 de outubro de 2021.
CLÁUSULA TERCEIRA: DO PREÇO
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento de que trata o presente contrato, a importância de R$ 13.146,00 (Treze Mil Cento e Quarenta e Seis Reais).

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado a vista, após entrega dos equipamentos, mediante apresentação de Nota Fiscal, obedecendo cronograma da Secretaria Municipal da Fazenda.
CLÁUSULA QUINTA: DO RECURSO FINANCEIRO
As despesas do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias citadas anteriormente no edital.
CLÁUSULA SEXTA: DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES

1 – Dos direitos

Constituem direitos do CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma convencionada.

2 – Das obrigações

Constituem obrigações do CONTRATANTE:

a) efetuar o pagamento ajustado; e.

b) dar à CONTRATADA as condições necessárias a regular execução do contrato.

Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) entregar os materiais de acordo com as especificações e prazos do edital e do presente contrato.

b) manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

c) apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações assumidas na presente licitação, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários e fiscais;

d) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da execução do presente contrato;

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS PENALIDADES E DAS MULTAS

A CONTRATADA, que apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e demais Municípios e será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores semelhantes mantidos por Estados, Distrito federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

Pelo inadimplemento das obrigações constantes neste edital ficará o licitante sujeito também às seguintes penalidades:

a) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos acima expostos e multa de 10% sobre o valor do último lance ofertado;

b) executar o contrato com irregularidades passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado será aplicada penalidade de advertência;

c) executar o contrato com atraso injustificado será aplicada multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato;

d) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelos prazos expostos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato;

e) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato;

f) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato.
As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

Serão aplicadas, subsidiariamente as penalidades descritas nos artigos 77, 78, 79, 80, 86, 87, da Lei nº. 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO

Este contrato poderá ser rescindido:

a) por ato unilateral do CONTRATANTE, nas hipóteses dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do art. 78, da Lei n° 8.666/93;

b) amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que conveniente para o CONTRATANTE;
c) judicialmente, nos termos da legislação.

A rescisão de que trata a alínea ‘a’ desta cláusula, acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas neste contrato:

a) execução da garantia contratual para ressarcimento do CONTRATANTE e dos valores das multas e indenizações a ele devidos;

b) retenção dos créditos do contrato, se existentes, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA NONA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO

A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE no caso de inexecução total ou parcial do contrato que venham a ensejar a sua rescisão, conforme art. 77, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA: DA VINCULAÇÃO

O presente contrato está vinculado ao Edital Pregão Presencial N° 018/2021, à proposta do vencedor e à Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OMISSÕES

Este contrato rege-se pela Lei n° 8.666/93, inclusive em suas omissões.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto do presente contrato se estiver de acordo com as especificações do edital, será recebido:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e conseqüente aceitação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA GESTÃO DO CONTRATO

Nos termos do art. 67, da Lei nº 8666/93, fica designado com o Gestor do Contrato o Prefeito Municipal e ficando designado como Fiscal do Contrato o funcionário Lauro César Eckerleben.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Porto Xavier para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato.

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas instrumentais, abaixo firmadas.

Porto Xavier, 11 de maio de 2021.

        OSMAR STEINBRENNER                                                       EDUARDO LUIZ ULSENHEIMER
                    Contratante

                                     Contratada

_________________________________

GESTOR DO CONTRATO

_________________________________

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:
_________________________________



____________________________

